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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
              O MUNICIPIO DE PASSA SETE/RS, comunica que, em despacho proferido no Processo nº 
003/2021, o Sr. Prefeito reconheceu ser inexigível licitação para contratar BORBA, PAUSE & PERIN 
- ADVOGADOS, com sede em Porto Alegre, para prestação de serviços técnicos especializados de 
consultoria jurídica. Fundamento: Lei nº 8.666/93, art. 25, inc. II e § 1º, c/c art. 13, inc. III. 
 

                       Passa Sete, 01 de novembro de 2021. 

 

          Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                   Prefeito Municipal 

 

 

 

 

EDITAL DE MATRÍCULA Nº 001/2021 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, torna público, que as matrículas e rematrículas para 
o ano letivo de 2022, na Rede Municipal de Ensino, estarão abertas no período de 08 de novembro a 
10 de dezembro de 2021, e de 07 de fevereiro de 2022 a 18 de fevereiro de 2022 para alunos 
retardatários. Maiores informações pelo telefone 0xx 51-36166041, ou pelo site www.passasete.rs. 
gov.br. 

                          Passa Sete, 04 de novembro de 2021. 

          Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                   Prefeito Municipal 
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